
Diário Oficial do

Município
Prefeitura Municipal de Terra Nova

quarta-feira, 20 de novembro de 2019 Ano IV - Edição nº 00556 | Caderno 1

Prefeitura Municipal
 de Terra Nova  publica

Rua Dr Flavio Godofredo Pacheco Pereira | 02 | Caipe | Terra Nova-Ba

terranova.ba.gov.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

289F9C703074C340E5B2FFBC78482A7F



quarta-feira, 20 de novembro de 2019  |  Ano IV - Edição nº 00556 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 002

Prefeitura Municipal de Terra Nova

SUMÁRIO
• AVISO DE LICITAÇÃO DESERTA  PREGÃO PRESENCIAL Nº 026/2019 – SRP.

• ATA DE REGISTRO DE PREÇOS PREGÃO PRESENCIAL Nº 025/2019-SRP

• DECRETO N° 144/2019, DE 14 DE NOVEMBRO DE 2019. DISPÕE SOBRE NORMAS E PROCEDIMENTOS RELATIVOS AO
ENCERRAMENTO DO EXERCÍCIO FINANCEIRO DO ANO DE 2019 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

• CERTIDÃO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL PORTARIA SEMAM Nº 003-2019.

Rua Dr Flavio Godofredo Pacheco Pereira | 02 | Caipe | Terra Nova-Ba

terranova.ba.gov.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

289F9C703074C340E5B2FFBC78482A7F



quarta-feira, 20 de novembro de 2019  |  Ano IV - Edição nº 00556 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 003

Prefeitura Municipal de Terra Nova
Pregão Presencial

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TERRA NOVA BAHIA 
CNPJ n.º 13.824.511/0001-70 

 
AVISO DE LICITAÇÃO DESERTA  

PREGÃO PRESENCIAL Nº 026/2019 – SRP 
 

O Pregoeiro da Prefeitura Municipal de Terra Nova-BA, no uso de suas 
atribuições legais, torna público a quem interessar, que o certame licitatório 
Pregão Presencial nº 026/2019-SRP menor preço por lote, Objeto: Registro 
de preços para eventual e futura aquisição de instrumentais e materiais de 
consumo odontológicos, para as unidades de saúde do município de Terra 
Nova-BA, foi "DESERTO". Outro sim, informa que será remarcado uma data 
para o certame com o mesmo objeto. 19 de novembro de 2019, Willian 
Cerqueira-Pregoeiro 
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RUA DR. FLÁVIO GODOFREDO PACHECO PEREIRA, Nº 02 
TERRA NOVA – BAHIA | CEP: 44.270-000 
TEL: 75 3238-2061/2062 | FAX: 75 3238-2098 
E-MAIL: LICITAÇÃO@TERRANOVA.BA.GOV.BR 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TERRA NOVA 
CNPJ: 13.824.511/0001-70 

ESTADO DA BAHIA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇO 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 108/2019 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 025/2019/SRP 

 

No dia 08 de novembro de 2019, de um lado o município de Terra Nova, pessoa jurídica de direito 
interno, inscrito no CNPJ sob o nº 13.824.511/0001-70 com sede na à Rua Dr. Flávio Godofredo 
Pacheco Pereira, nº 02 – Terra Nova/BA – CEP - 44270-000, conjuntamente, por sua Gestora, 
Prefeita MARINEIDE PEREIRA SOARES, brasileira, maior, divorciada, portadora da Carteira de 
Identidade n.

0 
02.916.540-70 SSP/BA CPF n. 

0 
506.784.345-49, por intermédio do FUNDO 

MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CNPJ: 30.617.327/0001-78, representado por sua gestora Sra. Gilmara 
dos Santos Belmon Bomfim, CPF: 894.452.525-00, RG: 06.544.895-21 SSP/BA, pelo FUNDO 
MUNICIPAL DE SAÚDE, CNPJ: 11.449.996/0001-33, representado por seu gestor Sr. Antonio Luiz 
Santos Reis, CPF: 163.685.415-04, RG: 79898904 SSP/BA e pelo FUNDO MUNICIPAL DE 
ASSISTÊNCIA SOCIAL, CNPJ: 14.801.438/001-83, representado por sua gestora Sra. Nilda São 
Pedro Menezes, CPF: 430.260.795-53, RG: 2.019.471-45 SSP/BA. doravante denominado 
Contratante em face da classificação das propostas apresentadas na respectiva licitação com a 
finalidade de selecionar propostas para Registro de Preços para eventual e futura aquisição de 
pneus, protetores e câmaras de ar da frota de veículos e equipamentos do município de Terra 
Nova-Ba, para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Administração e demais 
órgãos participantes, por deliberação do Pregoeiro devidamente publicada e homologada no Diário 
Oficial do Município de Terra Nova no dia 12/11/2019 resolve registrar o(s) preço(s) da empresa 
classificada abaixo, respeitada as disposições das Leis Federais nº. 8.666/93 e 10.520/02, consoante 
as cláusulas e condições do Edital Pregão Presencial nº 025/2019-SRP e seus anexos e nas 
propostas classificadas, partes integrantes deste instrumento, independente de transcrições, e 
mediante as cláusulas enunciadas a seguir. 
 
FORNECEDOR 
 
EL ELYON PNEUS EIRELI - ME, CNPJ: 29.259.420/000-79, com sede na Avenida Paschoal Ardito, 
2536, Villa Verde, Americana - SP, CEP: 13.473-010, neste ato por sua representante legal, Sra. 
Marcia de Souza, identidade nº 1.791.925-41 e CPF nº 137.151.118-79, para o lote:  
 

 

ITEM DESCRIÇÃO MARCA QUANT UNID VALOR UNIT R$ VALOR TOTAL R$ 

01 
Pneus  175/70-14 88T 
com selo do INMETRO 

GOODYEAR/KELLY 40 Und. 270,00 10.800,00 

02 
Pneus 750-16  10 com 
selo do INMETRO 

GOODEAR 24 Und. 525,00 12.600,00 

03 
Camara de ar 750 com 
selo do INMETRO 

JABUTI 20 Und. 60,00 1.200,00 

04 
Protetor 16 com selo do 
INMETRO 

CARRETEIRO 16 Und. 21,00 336,00 

05 
Pneus 1.000-20 com selo 
do INMETRO 

GOODYEAR 18 Und. 1.160,00 20.880,00 

06 
Camara 1.000 com selo 
do INMETRO 

JABUTI 12 Und. 75,00 900,00 

07 Protetor 20 com selo do CARRETEIRO 12 Und. 28,00 336,00 
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INMETRO 

08 
Pneus  295/80 R22.5 com 
selo do INMETRO 

STEELMARK 40 Und. 1.780,00 71.200,00 

09 
Pneus  275/80 R22.5 com 
selo do INMETRO 

STEELMARK 24 Und. 1.680,00 40.320,00 

10 
Pneus  12.5/80 R18 com 
selo do INMETRO 

GOODYEAR/TITAN 8 Und. 1.400,00 11.200,00 

11 
Pneus  17.5 - 25 com selo 
do INMETRO 

GOODYEAR/TITAN 8 Und. 3.485,00 27.880,00 

12 
Pneus  10-16.5 com selo 
do INMETRO 

GOODYEAR/TITAN 8 Und. 1.010,00 8.080,00 

13 
Pneus  19.5/24 com selo 
do INMETRO 

GOODYEAR/TITAN 16 Und. 3.050,00 48.800,00 

14 
Camara de ar  10-16.5 
com selo do INMETRO 

JABUTI 10 Und. 75,00 750,00 

15 
Camara de ar 19.5/24 
com selo do INMETRO 

JABUTI 10 Und. 349,00 3.490,00 

16 
Pneus 12-16.5 com selo 
do INMETRO 

GOODYEAR/TITAN 8 Und. 1.092,00 8.736,00 

17 
Camara de ar 12-16.5 
com selo do INMETRO 

JABUTI 10 Und. 85,00 850,00 

TOTAL GERAL DA ATA     268.358,00 

 
 
1 - OBJETO 
1.1. O objeto desta Ata é o registro dos preços classificados no Pregão Presencial nº 025/2019/SRP, 
conforme especificações e condições constantes no Anexo I do mesmo instrumento, no qual estão 
contemplados o prazo de execução e a estimativa das quantidades a serem provavelmente 
adquiridas ou utilizadas pelas Secretarias Municipais, na medida das suas necessidades e segundo a 
conveniência do Município de Terra Nova, e que a este termo integram, como se transcritas. 
1.2. O prazo de validade do Registro de Preços é de 12 (doze) meses, computadas neste, as 
eventuais prorrogações contados a partir da data da assinatura desta Ata, durante o qual os licitantes 
que tenham os seus preços registrados poderão ser convidados a firmar as contratações, observadas 
as condições fixadas no edital e nas normas pertinentes. 
1.3. As contratações derivadas do registro obedecerão às condições da minuta de contrato constante 
do Anexo III deste Instrumento, facultada a substituição, a critério da Administração, por instrumento 
equivalente, desde que presentes as condições do art. 62 da Lei Federal nº. 8.666/93. 
1.4. É vedada a subcontratação parcial do objeto, a associação da contratada com outrem, a cessão 
ou transferência, total ou parcial do contrato, bem como a fusão, cisão ou incorporação da contratada, 
não se responsabilizando o contratante por nenhum compromisso assumido por aquela com 
terceiros. 
1.5. Durante seu prazo de validade, as propostas selecionadas no registro de preços ficarão à 
disposição da Administração, para que efetue as contratações nas oportunidades e quantidades de 
que necessitar, até o limite estabelecido. 
1.6. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contratações que deles 
poderão advir, ficando-lhe facultada a utilização de outros meios, respeitada a legislação relativa às 
licitações, sendo assegurado ao beneficiário do registro a preferência em igualdade de condições. 
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1.7. O fornecedor ou prestador de serviços fica obrigado a aceitar, nas mesmas condições constantes 
nesta Ata de Registro de Preço, os acréscimos ou supressões nos quantitativos registrados, limitados 
a 25% (vinte e cinco por cento)da quantidade licitada para cada item registrado. 
1.8. As supressões poderão ser superiores a 25%, desde que haja resultado de acordo entre os 
contratantes. 
 
2 - O PREÇO 
2.1. Os preços são fixos e irreajustáveis durante o transcurso do prazo de 12 meses da data de 
apresentação da proposta, após o que a concessão de reajustamento, será feita mediante a 
aplicação do INPC/IBGE. 
2.2. A revisão de preços registrados em Ata poderá ser realizada a pedido do beneficiário do registro, 
ou por iniciativa da Administração, nos termos daLei Municipal nº 530, de 25/01/2018, em decorrência 
de fato que eleve os preços dos serviços ou bens registrados, ou de eventual redução daqueles 
praticados no mercado, devendo o órgão gerenciador da Ata promover as necessárias modificações, 
compondo novo quadro de preços e disponibilizando-o no site oficial. 
2.3. A alteração ou revisão de preços registrados em Ata não implica em revisão dos preços dos 
contratos decorrentes do respectivo Registro de Preços. 
2.4. O requerimento de revisão de preços deverá ser formulado pelo beneficiário do registro no prazo 
máximo de um ano a partir do fato que a ensejou, sob pena de decadência, em consonância com o 
art. 211 da Lei Federal nº 10.406/02. 
 
3 - DA CONTRATAÇÃO 
3.1. Como condição para celebração do contrato ou instrumento equivalente, o licitante deverá 
manter, durante todo o prazo de validade do Registro de Preços, todas as condições de habilitação 
exigidas na licitação, ficando esclarecido que, nos termos da legislação vigente, não serão 
contratados fornecedores ou prestadores de serviço que não estejam com documentação regular. 
3.2. O fornecedor será convocado para assinatura do contrato ou instrumento equivalente no prazo 
de até 05 (cinco) dias úteis, contado da data do recebimento da convocação. 
3.3. Na hipótese do fornecedor convocado não assinar o termo de contrato, ou não aceitar ou retirar o 
instrumento equivalente, no prazo e nas condições estabelecidas, a Administração poderá convocar 
os demais licitantes que tenham os seus preços registrados, obedecendo a ordem de classificação, e 
propor a contratação do fornecimento dos materiais ou dos serviços registrados pelos preços 
apresentados pelo primeiro colocado. 
3.4. Na hipótese dos demais licitantes não aceitarem a contratação pelos preços apresentados pelo 
primeiro colocado, a Administração poderá contratar os demais licitantes, respeitada a ordem de 
classificação, pelo preço por eles apresentados, desde que os mesmos sejam compatíveis com a 
média de mercado, o que deverá ser comprovado nos autos. 
3.5. A assinatura do contrato ou do instrumento equivalente deverá ser realizada pelo representante 
legal da empresa ou mandatário com poderes expressos. 
3.6. Os contratos celebrados em decorrência do Registro de Preços estão sujeitos às regras previstas 
na Lei Federal nº 8.666/93, inclusive quanto aos prazos de vigência. 
3.7. A contratada ficará obrigada a aceitar nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou 
supressões que se fizerem no objeto, de até 25% (vinte e cinco por cento) da quantidade licitada para 
cada item registrado 
3.8. As supressões poderão ser superiores a 25%, desde que haja resultado de acordo entre os 
contratantes. 
 
4. DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
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4.1. Os pagamentos devidos à Contratada serão efetuados através de ordem bancária ou crédito em 
conta corrente, até o 30º (trigésimo) dia, contado da data da apresentação da fatura, após concluído o 
recebimento definitivo, em consonância com o disposto no art. 5º e art. 40 da Lei Federal nº 8.666/93. 
4.2. A(s) nota(s) fiscal(is)/fatura(s) somente deverá(ão) ser apresentada(s) para pagamento após a 
conclusão da etapa do recebimento definitivo, indicativo da satisfação pela Contratada de todas as 
obrigações pertinentes ao objeto contratado. 
4.3. Ainda que a nota fiscal/fatura seja apresentada antes do prazo definido para recebimento 
definitivo, o prazo para pagamento somente fluirá após o efetivo atesto do recebimento definitivo. 
4.4. O CONTRATANTE descontará da fatura mensal o valor correspondente às faltas ou atrasos no 
cumprimento da obrigação, com base no valor do preço vigente. 
4.5. A(s) nota(s) fiscal(is)/fatura(s) deverá(ao) estar acompanhadas da documentação probatória 
pertinente, relativa ao recolhimento dos impostos relacionados com a obrigação. 
4.6. Em havendo alguma pendência impeditiva do pagamento, a exemplo de erro na apresentação da 
nota fiscal/fatura ou dos documentos pertinentes à contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a 
liquidação da despesa, como obrigações financeiras pendentes, decorrentes de penalidade imposta 
ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as medidas 
saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da 
regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante. 
4.7. As situações previstas na legislação específica sujeitar-se-ão à emissão de nota fiscal eletrônica. 
4.8. A atualização monetária dos pagamentos devidos pela Administração, em caso de mora, será 
calculada considerando a data do vencimento da obrigação e do seu efetivo pagamento, de acordo 
com a variação do INPC do IBGE pro rata tempore. 
4.9. Nas compras para entrega imediata, assim entendidas aquelas com prazo de entrega até 30 
(trinta) dias contados da data da celebração do ajuste, será dispensada a atualização financeira 
correspondente ao período compreendido entre as datas do adimplemento e a prevista para o 
pagamento, desde que não superior a quinze dias, em conformidade com o § 4º.  do art. 40 da Lei 
Federal nº 8.666/93. 
 
5 - A MANUTENÇÃO DAS CONDIÇÕES DA PROPOSTA – REAJUSTAMENTO E REVISÃO 
5.1. Esta Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações, obedecidas as disposições previstas no 
art. 143 da Lei Federal nº 8.666/93. 
5.2. A revisão de preços registrados em Ata poderá ser realizada a pedido do beneficiário do 
registro, ou por iniciativa do Município de Terra Nova, em decorrência de eventual redução daqueles 
praticados no mercado, ou de fato que eleve os preços dos bens registrados, devendo o órgão 
gerenciador da Ata promover as necessárias modificações, compondo novo quadro de preços e 
disponibilizando-o no site oficial. 
5.3. Quando o preço registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao praticado no 
mercado o órgão gerenciador deverá: 

a) convocar o fornecedor visando a negociação para a redução de preços e sua adequação ao 

praticado pelo mercado; 

b) liberar o fornecedor do compromisso assumido, na hipótese em que resultar frustrada a 

negociação;  

c) convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação. 

5.4. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor, mediante 
requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador 
poderá: 
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a) liberar o fornecedor do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade, se confirmado 

a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados, na hipótese da comunicação ocorrer 

antes do pedido de fornecimento; 

b) convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação. 

 
5.5. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à suspensão do item 
da Ata de Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais 
vantajosa. 
5.6. Os preços registrados, quando sujeitos a controle oficial, poderão ser revistos nos termos e 
prazos fixados pelo órgão controlador. 
5.7. A revisão de preços registrados em Ata não implica em revisão dos preços dos contratos 
decorrentes de respectiva licitação, a qual dependerá de requerimento formal do contratado e de 
comprovação do impacto que gerou o eventual desequilíbrio econômico - financeiro. 
5.8. Em nenhuma hipótese serão registrados preços que se apresentem superiores aos de mercado. 
 
6 - DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO E RECEBIMENTO DO OBJETO 
6.1. Competirá ao Contratante e ao Órgão Gerenciador do Registro de Preços proceder ao 
acompanhamento da execução do contrato, ficando esclarecido que a ação ou omissão, total ou 
parcial, da fiscalização do Contratante não eximirá à Contratada de total responsabilidade na 
execução do contrato. 

6.1.1. Competirá ao Contratante do Registro de Preços: 
a) anotar, em registro próprio, as ocorrências relativas à execução do contrato, determinando 

as providências necessárias à correção das falhas ou defeitos observados; 
b) dar imediata ciência a seus superiores e ao órgão central de controle, acompanhamento e 

avaliação financeira de contratos e convênios, dos incidentes e ocorrências da execução 
que possam acarretar a imposição de sanções ou a rescisão contratual; 

c) adotar, junto a terceiros, as providências necessárias para a regularidade da execução do 
contrato; 

d) promover, com a presença da contratada, a verificação da execução já realizada, emitindo 
a competente habilitação para o recebimento de pagamentos; 

e) cumprir as diretrizes traçadas pelo órgão central de controle, acompanhamento e 
avaliação financeira de contratos e convênios; 

f) fiscalizar a obrigação da contratada de manter, durante toda a execução do contrato, em 
compatibilidade com as obrigações assumidas, as condições de habilitação e qualificação 
exigidas na licitação, bem como o regular cumprimento das obrigações trabalhistas e 
previdenciárias; 

g) g)- ordenar a imediata retirada, de suas dependências, de empregados da contratada, cuja 
permanência seja inconveniente ou que venha embaraçar ou dificultar a ação 
fiscalizadora, correndo, por exclusiva conta da contratada, quaisquer ônus decorrentes das 
leis trabalhistas e previdenciárias, bem como qualquer outra que tal fato imponha; 

h) solicitar da Contratada, a qualquer tempo, a apresentação de documentos relacionados 
com a execução do contrato. 

6.2 O recebimento do objeto se dará segundo o disposto no art. 73 da Lei Federal nº 8.666/93, sendo 
certo que esgotado o prazo de vencimento do recebimento provisório sem qualquer manifestação do 
órgão ou entidade contratante, considerar-se-á definitivamente aceito pela Administração o objeto 
contratado, para todos os efeitos, salvo justificativa escrita fundamentada. 
6.3.O contratante rejeitará, no todo ou em parte, qualquer proposição de fornecimento em desacordo 
com as especificações do objeto da licitação. 

Rua Dr Flavio Godofredo Pacheco Pereira | 02 | Caipe | Terra Nova-Ba

terranova.ba.gov.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

4748895DF744DC5E20C3CCF39C8ED40A

quarta-feira, 20 de novembro de 2019  |  Ano IV - Edição nº 00556 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 008

Prefeitura Municipal de Terra Nova



quarta-feira, 20 de novembro de 2019  |  Ano IV - Edição nº 00556 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 009

Prefeitura Municipal de Terra Nova

 
 

 

Página 6 de 8 

 
RUA DR. FLÁVIO GODOFREDO PACHECO PEREIRA, Nº 02 
TERRA NOVA – BAHIA | CEP: 44.270-000 
TEL: 75 3238-2061/2062 | FAX: 75 3238-2098 
E-MAIL: LICITAÇÃO@TERRANOVA.BA.GOV.BR 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TERRA NOVA 
CNPJ: 13.824.511/0001-70 

ESTADO DA BAHIA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 

6.4. O fornecedor se comprometerá a atender com presteza às reclamações sobre a qualidade e 
pontualidade do fornecimento, providenciando sua imediata correção, sem ônus para o Município de 
Terra Nova. 
6.5. Em caso de divergência entre a Nota de Empenho e a Nota Fiscal/Fatura ou entre os produtos 
efetivamente entregues, o Fornecedor será notificado para retirá-los imediatamente, sendo a 
ocorrência comunicada a Controladoria do Município, para adoção das providências cabíveis. 
 
7 - DAS PENALIDADES 
7.1. Constituem ilícitos administrativos as condutas previstas nos arts. 90, 92, 94, 95 e 96 da Lei 
Federal nº 8.666/93, sujeitando-se os infratores às cominações legais, especialmente as definidas no 
art. 87 do mesmo diploma, garantida a prévia e ampla defesa em processo administrativo. 
7.2. A inexecução contratual, inclusive por atraso injustificado na execução do contrato, sujeitará o 
contratado à multa de mora, que será graduada de acordo com a gravidade da infração, obedecidos 
os seguintes limites máximos: 

a) 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, em caso de descumprimento total da 

obrigação, inclusive no de recusa do adjudicatário em firmar o contrato, dentro de 10 (dez) 

dias contados da data de sua convocação;  

b) 0,3% (três décimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor da parte do 

fornecimento ou serviço não realizado; 

c) 0,7% (sete décimos por cento) sobre o valor da parte do fornecimento ou serviço não 

realizado, por cada dia subsequente ao trigésimo. 

7.2.1. A multa a que se refere este item não impede que a Administração rescinda 
unilateralmente o contrato e aplique as demais sanções previstas na lei. 
7.2.2. A multa, aplicada após regular processo administrativo, será descontada da garantia do 
contratado faltoso. 
7.2.3. Se o valor da multa exceder ao da garantia prestada, além da perda desta, a contratada 
responderá pela sua diferença, que será descontada dos pagamentos eventualmente devidos 
pela Administração ou, ainda, se for o caso, cobrada judicialmente. 
7.2.4. Não tendo sido prestada garantia, à Administração se reserva o direito de descontar 
diretamente do pagamento devido à contratada o valor de qualquer multa porventura imposta. 
7.2.5. As multas previstas neste item não têm caráter compensatório e o seu pagamento não 
eximirá a contratada da responsabilidade por perdas e danos decorrentes das infrações 
cometidas. 

7.3. Serão punidos com a pena de suspensão temporária do direito de cadastrar e licitar e 
impedimento de contratar com a Administração os que incorrerem nos ilícitos previstos no art. 7º. da 
Lei Federal nº 10.520/02 e art. 88, inciso I da Lei nº 8.666/93. 
7.4. Serão punidos com a pena de declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a 
Administração, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 
promovida a reabilitação perante a autoridade competente para aplicar a punição, os que incorram 
nos ilícitos previstos nos incisos II e III do art. 88, art. 92 e ParágrafoÚnico, art. 93 e art. 96 da Lei nº 
8.666/93. 
7.5. Para a aplicação das penalidades previstas serão levados em conta a natureza e a gravidade da 
falta, os prejuízos dela advindos para a Administração Pública e a reincidência na prática do ato. 
7.6. O registro de preço do fornecedor ou do prestador de serviços poderá ser cancelado, sem 
prejuízo das sanções previstas na Lei Federal nº 8.666/93, garantida prévia e ampla defesa, no prazo 
de 05 (cinco) dias úteis a contar da data do recebimento da notificação, quando: 

a) não forem cumpridas as exigências contidas no Edital ou na Ata de Registro de Preços; 

Rua Dr Flavio Godofredo Pacheco Pereira | 02 | Caipe | Terra Nova-Ba

terranova.ba.gov.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

4748895DF744DC5E20C3CCF39C8ED40A

quarta-feira, 20 de novembro de 2019  |  Ano IV - Edição nº 00556 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 009

Prefeitura Municipal de Terra Nova



quarta-feira, 20 de novembro de 2019  |  Ano IV - Edição nº 00556 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 010

Prefeitura Municipal de Terra Nova

 
 

 

Página 7 de 8 

 
RUA DR. FLÁVIO GODOFREDO PACHECO PEREIRA, Nº 02 
TERRA NOVA – BAHIA | CEP: 44.270-000 
TEL: 75 3238-2061/2062 | FAX: 75 3238-2098 
E-MAIL: LICITAÇÃO@TERRANOVA.BA.GOV.BR 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TERRA NOVA 
CNPJ: 13.824.511/0001-70 

ESTADO DA BAHIA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 

b) injustificadamente, o fornecedor ou prestador de serviço deixar de firmar o contrato 

decorrente do Registro de Preços; 

c) o fornecedor ou prestador de serviço der causa à rescisão administrativa de contrato, 

decorrente do Registro de Preços, por um dos motivos elencados nos incisos de III a XII do 

art. 78 da Lei nº 8.666/93. 

 
8 - DA RESCISÃO 
8.1. A inexecução, total ou parcial do contrato ensejará a sua rescisão, com as consequências 
contratuais e as previstas na Lei Federal nº 8.666/93. 
8.2. A rescisão poderá ser determinada por ato unilateral e escrito do contratante nos casos 
enumerados nos incisos I a XV, XX e XXI do art. 78 da Lei Federal nº 8.666/93. 
8.3. Quando a rescisão ocorrer com base nos incisos I e XVI a XX do art. 78 da Lei Federal nº 
8.666/93., sem que haja culpa da contratada, será esta ressarcido dos prejuízos regularmente 
comprovados que houver sofrido, na forma do art. 79 do mesmo diploma. 
8.4. Em consonância com o art. 15 da Lei Federal nº 8.666/93, o registro poderá ser cancelado por 
inidoneidade superveniente ou comportamento irregular do beneficiário, ou, ainda, no caso de 
substancial alteração das condições do mercado. 
8.5. Os preços registrados poderão ser suspensos temporariamente ou cancelados pela 
Administração quando se tornarem superiores aos praticados no mercado; b)- por razões de interesse 
público, devidamente fundamentadas. 

8.5.1. A comunicação do cancelamento do preço registrado do fornecedor ou prestador de 
serviços, nas hipóteses previstas neste item será feita por escrito, juntando-se o comprovante 
nos autos que deram origem ao Registro de Preços. 
8.5.2. Antes da suspensão ou cancelamento, a Administração poderá proceder à negociação 
com o fornecedor ou prestador de serviços, visando à revisão para a redução do preço 
registrado a fim de compatibilizá-lo com os praticados no mercado. 
8.5.3. No caso de ser ignorado ou incerto o endereço do fornecedor ou prestador de serviço, a 
comunicação será feita mediante publicação no Diário Oficial do Município, considerando 
cancelado o preço registrado a partir da data da publicação. 

8.6. O fornecedor ou o prestador de serviços poderá solicitar o cancelamento do preço registrado, 
mediante justificativa escrita, por motivo justo decorrente de fato superveniente e aceito pela 
Administração, que comprove a impossibilidade temporária ou definitiva de cumprir as exigências 
deste instrumento convocatório. 
8.7. A Contratante não poderá suspender o fornecimento enquanto estiver aguardando 
pronunciamento ou decisão sobre reajustamento ou revisão sob pena de lhe ser imputada 
multa de 2% (dois por cento) do valor estimado do fornecimento, sem prejuízo da aplicação de 
outras penalidades administrativas e/ou judiciais. 
 
9 -  VINCULAÇÃO AO EDITAL DE LICITAÇÃO 
9.1 Integra a presente Ata, como se nele estivessem transcritas, as cláusulas e condições 
estabelecidas no processo licitatório referido no preâmbulo constante do Edital e nos seus anexos. 
 
10 -  FORO 
10.1 As partes elegem o Foro da Cidade de Terra Nova, Estado da Bahia, que prevalecerá sobre 
qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente 
contrato. 
10.2 E, por estarem assim justos e contratados, firmam o presente contrato em 03 (três) vias de igual 
teor e forma na presença das testemunhas que subscrevem, depois de lido e achado conforme. 
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Terra Nova, 13 de novembro de 2019.  

 

 

_____________________________________________ 

MUNICIPIO DE TERRA NOVA  
Marineide Pereira Soares  

Prefeita Municipal 

 
 

_______________________________________ 

Antônio Luiz Santos Reis 
Secretário de Administração 

 

_______________________________________ 

Anderson Silva de Souza  

Secretario  Municipal de Desenv. Urbano 

 
 
 
 
______________________________________ 

Gilmara dos Santos Belmon Bomfim 
Secretaria  Municipal de Educação 

 

_________________________________________ 

Antônio Luiz Santos Reis 
Secretario  Municipal de Saúde interino 

 

 
 

_______________________________________ 

Nilda São Pedro Menezes 
Secretaria Municipal de Assistência Social 

_______________________________________ 

José Roque dos Santos Brito 
Secretario  Municipal de Agricultura e Meio 

Ambiente 

 
 
 

_____________________________________ 
EL ELYON PNEUS EIRELI-ME 

Marcia de Souza 
CPF: 137.151.118-79 / RG: 1.791.925-41 

Instrumento de outorga de poderes: contrato social 
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P 11 t t< I' I I LI ~ lo V. U tJ 1 C I P A l ::> t 

TERRA NOVA 

DECRETO~ 144/2019, DE 14 DE NOVEMBRO DE 2019. 

Dispõe sobre normas e procedimentos relativos ao 

encerramento do exercício financeiro do ano de 

2019 e dá outras providências. 

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE TERRA NOVA, ESTADO DA BAHIA, no uso 

de suas atrjbuíções legais que lhe são conferidas por Lei: 

Considerando o disposto nas Leis 4.320/64 e 101/00 (LRF -Lei de 
Responsabilidade Fiscal), as quais estabelecem normas de Finanças públicas a 
serem observados por todos os entes públicos da Federação; 

Considerando a necessidade de observar as disposições contidas nas 
Normas Brasileiras de Contabilidade Aplicadas ao Setor Público · NBCASP, 
editadas pelo Conselho Federal de Contabilidade (CFC), bem como atender as 
orientações emitidas pela Secretaria do Tesouro Nacional (STN), acerca dos 
procedimentos contábeis orçamentário se patrimoniais a serem adotados pelas 
entidades do setor público para fins de consolidação das Contas Nacionais; 

Considerando as orientações emitidas pelo Tribunal de Contas dos 
Municípios do Estado Bahia (TCM· Ba), que tratam sobre o processo de 
mensuraçâo, registro, evidenciação e prestação de contas dos recursos públicos; 

Considerando a necessidade de padronizar os p1·ocedimentos a serem 
observados por todos os entes integrantes deste Município, fara fins de elaboração 
das demonstrações consolidadas, pelo Poder Executivo, em conformidade com o 
disposto no artigo 51 da Lei de Responsabilidade Fiscal, 
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PRlfEITUttA MUNICIPAl OE 

TERRA NOVA 

Art. 1° Todos os poderes e órgãos da Administração Direta e Indireta, integrantes 
do Município, inclusive suas Empresas Públicas, Sociedades de Ecouomia Mista e 
Consórcios Públicos deverão observar as orientações contidas neste Decreto para 
nortear o processo de reconhecimento, processamento e evidenciação das 
infm·mações contábeis sob os aspectos de natureza orçamentária, econômica, 
financeixa e física do patrimônio da entidade do setor público e suas mutações, 
em apoio ao processo de tomada de decisão, a adequada prestação de contas; e o 
necessário suporte pa.ra a instrumentalização do controle social. 

Parágrafo único. Para fins deste Decreto e até a entrega do Balanço e 
Prestação de Contas, serão consideradas urgentes e prioritárias todas as 
atividades vinculadas à mensuração, reconhecimento, processamento c 
evidenciação dos atos e fatos contábeis sob os enfoques orçamentários, de controle 
e patrimonial. 

Art. Z' Compete aos dirigentes dos órgãos e entidades a que se refere o art. 1° 
constituir até o dia 02 de Dezembro de 2019, as comissões necessárias para 
p1·omoverem os procedimentos relativos ao levantamento da posição patrimonial 
do município em 31.12.2019, quando necessário, em consonância com as 
Resoluções n'> 1060/05 do Tribunal de Contas dos Municípios do Estado da Bahia 
e suas alterações e em conformidade com os Princípios e as Normas Brasileiras 
de Contabilidade Aplicada ao Setor Público, para tanto, constituindo, no mínimo, 
as seguintes comissões: 

I - Comissão de Levantamento de saldos de Caixa e Equivalentes de Caixa a qual 
deverá apresentar termo de conferência de caixa e equivalentes de caixa lavrados 
no último dia do mês de dezembro e demonstrativo das Contas Bancárias. 

li - Comissão de apuração dos saldos dos Estoques. 

III - Comissão para apuração dos saldos da Dívida Ativa a fim de apurar a 
relação de valores e títulos da dívida ativa tributária e não tributária, 
discriminados por contribuinte e corrigidos. 

IV - Comissão de Inventário com o objetivo de apresentar relatório contendo todos 
os bens constantes no ativo imobilizado. 

V- Comissão para apuração dos saldos do Ativo e Passivo Circulante. 
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PREff t rU R A MUNI CIP Al DE 

TERRA NOVA 

VI- Comissão para apuração dos saldos do Passivo Não Circulante, inclusive da 
Dívida Consolidada. 

VTI - Comissão de apuração dos saldos dos Precatórios junto ao Tribunal de 
Justiça. 

§1°. A comissão a que se refere o inciso I deste Decreto será constituída por 
servidores que não façam parte da Tesouraria ou Coordenação Financeira. 

§~As comissões a que se refere o caput deverão apresentar relatório conclusivo 
contendo os saldos patrimoniais com posição de 31 de dezembro de 2019 até o dia 
20 de janeiro de 2020. 

Art.3° As entidades do setor público citadas no artigo 1°, deverão solicitar dos 
credores com os quais mantenham obrigações parceladas, os respectivos extratos 
das dívidas contendo informação atualizada quanto ao saldo da dívida, 
demonstrando, individualmente, o valor original da dívida, bem como os valores 
relativos a juros, multa e atualização monetária com posição de 31 de dezembro 
de 2019, os quais deverão ser encaminhados até o dia 20 de Janeiro de 2020 para 
o setor de Contabilidade da Prefeitura. 

Art.4° A realização de processos lícitatórios e emissão de empenhos obedecerão 
aos seguintes prazos limites: 

I - Fica vedada a partir de 09 de dezembro de 2019 a abertura de processos 
licitatórios nas modalidades, carta convite, pregão, tomada de preços , 
concon·ência e leilão, com recursos próprios, desde que referentes ao exercício de 
2019; 

II - As unidades encaminharão solicitação de empenhos até o dia 13 de dezembro 
de 2019, condicionada à disponibilidade de recursos financeiros existentes na 
tesouraria; 

III - Todos os Secretários Municipais devem encaminhar até o dia 20 de 
dezembro de 2019 a relação dos bens e serviços que pretendem consumir no 
exet·cício de 2020 para dar início aos procedimentos licitatórios; 
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fUFEITU lA MUNIC,.,H DE 

TERRA NOVA 

Art.5° As folhas de pagamento deverão ser encaminhadas à Secretaria de 
Planejamento e Administração para providenciar os registros contábeis e 
pagamento de acordo com os seguintes prazos limites: 

I- até o dia 20 de dezembro de 2019 deverá ser encaminhada a folha do mês de 
dezembro/2019 e a parcela final ao pagamento do décimo terceiro. 

Art.6° Somente poderão ser emitidos empenhos até o dia 20 de Dezembro do 
corrente ano, ressalvados os casos excepcionais, devidamente autorizados pelo 
Chefe do Executivo, e os referentes a: 

I - Pessoal e encargos sociais; 

II- Encargos e Amortização da divida pública; 

III -Contas de energia, água e telefone; 

IV- Contratos de execução continuada e Convênios; 

V- Precatórios. 

VI- Despesas Obrigatórias relacionadas ao cumprimento dos limites de gastos 
com Educação e Saúde. 

VII - Contratos objetos de processos licitatórios em andamento na emissão deste 
Decreto. 

Parágrafo único - Para a correta observância do princ1p1o da anualidade do 
orçamento, somente deverão ser empenhadas no exercício financeiro as parcelas 
de contratos e convênios com conclusão prevista até 31 de dezembro de 2019. 

Art. 7' Serão anulados até o dia 20 de dezembro de 2019, após a liquidação e 
pagamento das faturas do mês, todos os saldos dos empenhos emitidos po1· 

estimativa, tais como os referentes a serviços de fornecimento de energia elétrica, 
água, telecomunicações, bem como os saldos dos empenhos por estimativa 
referentes às despesas de pessoal. 
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Art. SO As despesas cuja execução orçamentária já foi iniciada poderão ser 
liquidadas até o dia 31 de dezembro de 2019. 

Art. 9° .As despesas empenhadas e não liquidadas no conente exercício, quando 
representarem despesas efetivamente incorrida sem fase de verificação do direito 
adquirido pelo credor ou quando o prazo para cumprimento da obrigação 
assumida pelo credor estiver vigente serão inscritas em Restos a Pagar Não 
Processados, por fonte de recursos, até o limite das disponibilidades financeiras 
apuradas, depois de descontado o montante inscrito em Restos a Pagar 
Processado. 

§1° As despesas empenhadas e não liquidadas no exercício de 2019 que não se 
enquadram na situação prevista no caput; deverão ter os empenhos anulados. 

Art. 10 A geração das despesas classificadas como "Restos a Pagar", no âmbito de 
cada Órgão e Entidade equivalente da Administração Direta e Indireta será de 
sua inteira responsabilidade e deverá cumprir o disposto neste Decreto, 
observando o princípio da competência e a disponibilidade de caixa, na respectiva 
Fonte de Recurso para seu atendimento. 

Art. llÉ vedada a inscrição em Restos a Pagar Não Processados de despesas 
empenhadas para o atendimento de: 

I - adiantamento em geral; 

11- diárias; 

III- despesas de exercícios anteriores; e 

IV- despesas de pessoal em geral. 

Art.12 A Contabilidade cancelará, no dia 20 de dezembro de 2019, os Restos a 
Pagar Não Processados inscritos em exercícios anteriores, cujas despesas não 
foram autorizadas ou iniciadas. Este cancelamento se dará mediante processo 
administrativo, em observância aos requisitos relacionados na Instrução Cameral 
N°. 001/2016 lu C, Tribunal de Contas dos Municípios da Bahia. 
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§1° As entidades descritas no artigo 1n deverão encaminhar para o Setor Contábil 
até o dia 20 de janeiro de 2020, a relação dos restos a pagar, discriminando os 
processados e não p1·ocessados do exercício, devendo ser elencados por números 
de ordem e dos empenhos, a dotação, valor e nome do credor, informando-se o 
número de inscrição no CNPJ ou CPF, fazendo-se constar a data do contrato e do 
empenho e, se processados, a data da liquidação, indicando-se, ainda, aquelas 
despesas, liquidadas ou não, que por falta de disponibilidade financeira deixaram 
de integrar os restos a pagar do exercício. 

§ '!:A Secretaria Municipal da Fazenda (ou órgão equivalente) diligenciará no 
sentido de que todas as anulações de empenho ou de saldos de empenho 
considerados insubsistentes estejam concretizados até o dia 31 de dezembro de 
2019. 

Art.l3 Os pagamentos de despesas poderão ser efetuados até 31 de Dezembro de 
2019. 

§1° Os casos excepcionais poderão ser pagos até o último dia útil do exercício de 
2019, com a devida e expressa autorização emitida pelo responsável pela 
entidade. 

§2° A Secretaria Municipal da Fazenda remeterá à Contabilidade até o dia 06 de 
janeiro de 2020, extratos bancários, devidamente autenticados pelo Banco e 
acompanhadas das respectivas conciliações de todas as contas bancárias que 
tenham movimentado recursos financeiros. 

§3" Os responsáveis pela gestão financeira nas entidades públicas deste 
Município deverão lavrar Termo de Conferência de Caixa e Equivalente de Caixa 
no dia 31 de dezembro de 2019, devidamente assinadas pela comissão designada 
para tal. 

Art.l4 Os Passivos Circulantes não comprovados deverão ser cancelados 
mediante processo administrativo cujo procedimento e indicação deverá constar 
em decreto publicado com este fim. 
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Art.l5 Os saldos do Ativo e Passivo circulante deverão ser levantados através de 
comissão indicada no art. ZO e disponibilizados para o Setor de Contabilidade até 
20 de janeiro de 2020. 

Art.16 Todo recurso público repassado a título de subvenção social às entidades 
civis deverá ser p1·estado contas ao município no prazo máximo de 30 (trinta) dias 
contados da aplicação de cada parcela recebida ou da totalidade dos recursos, na 
hipótese de o repasse ter sido feito em parcela única. 

§ 1°- Caso a aplicação não se dê em sua totalidade dentro do exercício em que os 
recursos foram liberados, deverão ser prestadas contas da aplicação parcial 
desses recursos até o dia 31 de Dezembro do corrente ano. 

§ ~ · A entidade civ:iJ que, no prazo estabelecido, não prestar contas dos recursos 
que foram repassados, será descredenciada para o recebimento de novas 
subvenções ou auxílios, mediante ato do Executivo Municipal, a ser encaminhado 
ao TCM, sem prejuízo de vir este a proceder à respectiva tomada de contas, 
conforme disposto no art.8° da Resolução n" 1121105 e suas alterações do Tribunal 
de Contas dos Municípios. 

Art.l7 Todas as prestações de contas com a respectiva devolução de saldo, se 
houver, deverão ser realizadas até o dia 20 de Dezembro de 2019. 

Art.l8 O inventário dos bens patrimorúais móveis e imóveis e o relatório 
conclusivo elaborado pela Comissão de Inventário deverá ser enviado pelas 
entidades municipais à Contabilidade da Prefeitura, até o dia 20 de janeiro de 
2020. 

§ 1 o O inventário será apresentado com relação dos bens adquiridos no exercício 
com os respectivos valores de bens do ativo não circulante, indicando-se a sua 
alocação e números dos respectivos tombamentos, acompanhado por certidão 
emitida pela Prefeita, Secretário de Finanças e pelo Encarregado do Controle do 
Patrimônio, contendo o total dos bens patrimoniais de forma segregada, 
evidenciando o total da depreciação, exaustão e amortização, conforme o caso, 
atestando que todos os bens do município (ativo não circulante) encontram·se 
registrados e submetidos ao controle apropriado, estando, ainda, identificados por 
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plaquetas para fins de atendimento à Resolução 1060/05 e suas alterações do 
Tribunal de Contas dos Municípios. 

§!r A relação de bens móveis e imóveis deverá ser disponibilizada ao Setor de 
Contabilidade considerando os bens móveis e imóveis adquiridos ou construídos 
em 2019, descrição dos bens doados ou recebidos especificando o nome do doador 
ou do donatário em conformidade com a legislação vigente. 

Art.19 O Setor de almoxarifado em conjunto com a Comissão de Levantamento de 
Estoques deverá encaminhar para a Contabilidade até o dia 20 de janeiro de 2020 
o relatório de movimentação de material em estoque relacionado a material de 
consumo e distribuição gratuita, com os respectivos lançamentos de entrada, 
referente às aquisições realizadas, e saída, pelo consumo e perdas. 

Art. 20 O LiVI·o da Divida Ativa deverá ser elaborado pelo Setor de Tributos e 
encaminhado juntamente com o relatório da Comissão de Apuração da Dívida 
Ativa ao setor de Contabilidade da Prefeitura Municipal até o dia 20 de janeiro de 
2020. 

§e O Livro da Dívida Ativa deverá conter relação de valores e títulos da dívida 
ativa tributária e não tributária inscritos no exercício, discriminados por 
contribuinte e corrigidos, devendo, entretanto, ser apresentada certidão emitida 
pela Prefeita e Secretário de Finanças, com o total da dívida ativa tributária e 
não tributária, atestando estarem tais valores devidamente registrados. 

§!r A Secretaria Municipal da Fazenda deverá encaminhar à Contabilidade, até o 
dia 20 de janeiro de 2020, demonstrativo dos resultados alcançados evidenciando 
o desempenho da arrecadação em relação à previsão, destacando as providências 
adotadas no âmbito da fiscalização das receitas e combate à sonegação, as ações 
de recuperação de créditos nas instâncias administrativa e judicial, bem como as 
demais medidas para incremento das receitas tributárias e de contribuições com 
o objetivo de cumprir o que determina o art.58 da Lei Complementa1· n" 101/00. 

§WOexposto nos parágrafos anteriores deverá estar em consonância com as 
disposições contidas nas Resoluções do TCM-BA que dispõe sobre prestação de 
contas anual das entidades alcançadas por este decreto. 
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Art. 21 A relação dos processos judiciais deverá ser elaborada pela Procuradoria 
Geral do Município e encaminhada à Contabilidade, até o dia 06 de janeiro de 
2020. 

Art.22 Todas as entidades municipais devem repassar os valores retidos a título 
de ISS e IRRF para a conta do tesouro municipal, até o dia 31 de dezembro de 
2019. 

Art. 23 Os valores liquidados à título de INSS Patronal e PASEP deverão ter os 
respectivos pagamentos realizados. 

Parágrafo único- Os demais valores retidos de terceiros, dos quais o município 
seja apenas o fiel depositário, deverão ter os respectivos recolhimentos realizados; 

DISPOSIÇOES FINAIS 

Art. 24 A Secretaria Municipal da Fazenda deverá encaminhar à Contabilidade 
cópia do Relatório de Atividades do Poder Executivo, elaborado por cada gestor de 
cada unidade orçamentária, encaminhado à Câmara Municipal referente ao ano 
de 2019 até o dia 24 de janeiro de 2020. 

Art. 25 A Secretaria Municipal da Fazenda deverá encaminhar à Contabilidade 
Relatório firmado pela Prefeita acerca dos projetos e atividades concluídos e em 
conclusão, com identificação da data de início, data de conclusão, quando couber, 
e percentual da realização fisica e financeira até o dia 24 de janeiro de 2020. 

Art. 26 As disposições contidas neste Decreto aplicam ·se, no que couber, a todas 
entidades integrantes do município, em conformidade com o disposto no artigo ] 0

• 

Art. 27 Para fins de cumprimento do Inciso III Artigo 50 da Lei 101/2000 os 
órgãos da administração direta e indireta, inclusive os Consórcios Públicos, 
deverão encaminhar à Contabilidade a prestação de contas do mês de dezemb1·o, 
além da documentação referente à prestação de contas anual em consonância com 
as orientações do TCM-BA, até o dia 20 de janeiro de 2020. 

Art. 28 O horário de funcionamento das unidades administrativas da Prefeitura 
Municipal de Terra Nova poderá ser estabelecido por decreto Municip , .~ 
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respeitando as individualidades de cada órgão e unidade e garantindo o 
atendimento público. 

§ 1° Durante o período desde Decreto será mantido o atendimento ao público no 
setor de tributação para atendimento em casos restritos. 

Art. 29 Aos compromissos financeiros resultantes de Convênios, termos de 
ajustes ou transferências voluntárias realizadas com outros entes da federação 
não se aplicam as normas estabelecidas no art. 4° deste Decreto. 

Art. 30 O não cumprimento das disposiçõescontidas neste Decreto implicará em 
responsabilidadefuncional e pessoal do servidor. 

Art. 31 Cabe à Controladoria do Município zelar pelo cumprimento do disposto 
deste decreto e adotar as providências para a responsabilização dos dirigentes e 
dos servidores que praticarem atos em desacordo com as disposições nele 
contidas. 

Art. 32 Este Decreto entrará em vigor na datada sua assinatura, revogadas as 
disposições em contrário. 

Gabinete da Prefeita de TERRA NOVA, em 14 de Novembro de 2019. 

MARINEIDE 
PREFEI ~MUNICIPAL 
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